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CAMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

Assinatura do P; acidem e 

. PROJETO DE LEI N2 087/96 

MODIFMAFWAÇÃO DO ART 

92 DA LEI DP 553/90 DE 

AUTORIA DO EXECUTIVO MU 

NICIPAL QUE DISPÕE SOBEE 

O USO DE BEM PÚBLICO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA 

aprova a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica modificada a redação do Art. 92 da Lei n2

553/90, do Executivo Municipal, ficando assim redigido : Art. 92 - 

A concessão de uso será instituída em forma de contrato e pelo pra-

zo máximo de 15 (quinze) anos, podendo ser renovada por igual perío-

do desde que atendidas as disposçOes legais pertinentes. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

VEREADOR 

. Rua Zeferino Correia, n2 19 - Fones:(073)424-1085/424-1284 - Cep 45.100-000 - Vitória da Conquista - Bahia. 


